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Determina, no Município de Fortaleza, que
as unidaqes de saúde credenciadas no
Sistema Único de Saúde - SUS, bem comoas da rede privada, ofereçam leito
separado para as mães de natimoÉo e
mães com óbito Íetal.

FAço SABER euE A cÂulRa MUNlctpAL DE FoRTALEZA ApRovou E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art' 1' As unidades de saúde credenciadas no sistema único de saúde - sus no
ámbito do município de Fortareza, bem como as da rede privada de saúde, deverão
oferecer às parturientes de natimorto acomodaçâo em área separada das demais
mães.

§ 1" A separaçáo de que trata o caput deste artigo também se estende a parturientes
que tenham sido diagnosticadas com óbito fetar e estejam aguardando a retirada feto.
§ 2' As unidades de saúde citadas no caput deverão garantir às parturientes de
natimorto e às diagnosticadas com óbito fetar o direito de contar com 1 (um)
acompanhante, de escolha da parturiente, duranle o período de internação.
Art. 2" caso seja necessário, tanto as parturientes de natimorto como as de óbito fetar,
deverão ser encaminhadas pera unidade de saúde respectiva para acompanhamento
psicológico na própria unidade ou, em caso de não haver profissionar habiritado no
estabelecimento, à unidade mais próxima de sua residência.
AÉ. 3' A redação da presente lei deverá ser exposta em cartaz, escrita de forma
ostensiva e de fácir visuarização nos setores de maternidade das unidades dê saúde aque se refere o caput do seu artigo 1 ".

Art' 40 Esta Lei entrará em vigor na data da sua pubricaçâo, revogadas as dispqsiçõesem contrário.
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1 Disponível em:
<https:,www.saude.ce.gov.brlwp-contenUuploads/sites/9/2018/06/Boletim_Epidemiologico-MoítalidadeJ
nfantil-2024-1.pptx.pdf>.

JUSTIFICATIVA

A gravidez e o parto são experiências únicas e especiais na vida da gestante ede sua família. No entanto, eventos adversos podem oconer durante ã- p"rioao
gravídico, que podem, em situação extrema, ocasionar a morte do feto.

. segundo a organização Mundiar de saúde, óbito Fetar é a morte de umpÍoduto da concepção ocorrida antes da expulsão ou de sua extraçáo compteia oo
corpo materno, independentemente da duração da gestação. A indicação do óóito fetal
é dada pelo fato de que, após a separaçao oo coipo materno, o fetô não respire ou
mostre qualquer outra evidência de vida, tais como: batimento do coração, pursação do
cordão umbilical ou movimento efetivo dos músculos de contração volúntária.

De acordo com o Departamento de rnformática do sÉtema unico de saúde
(DATASUS), no ano de 2023, foram registrados 439 óbitos fetais em Fortalezai. lsso
se.torna um motivo de preocupação da capital do estado, visto que, ao perder um
bebê' a mãe enfrenta, arém da dor, o despreparo das estruturas de'saúde, ao ficarem
internadas no mesmo quarto que mães com seus bebês recém_nascidos.

. E dever do poder público criar políticas de atenção a essas mulheres enlutadas
e evitar maiores danos psicorógicos em suas vidas. Deésa forma, esse pro;eto oe iái semostra necessário ao determinaÍ, no Município de Fortaleza, que ás únioaoes oe
saúde credenciadas no sistema único de saúáe - sus, bem 

"oró 
r. ou r"à" piúãor,

ofereçam leito separado para as mães de natimorto e mães com ooito retat. Êrítempo,
comênta-se que tal proposiçáo não gera nenhum custo adlcional para as unidades'de
saúde, uma. vez que apenas rearocarão essas mães em processo de ruto em quartos
separados das demais mães.

Por fim, ressarta-se que a presente proposta diaroga com regisração de teor
:9Tgl!r!t9i Lei 11.303 promutgada no município de Goiânia em ãO Oézemúio oe2.o21:lpi 1888112016, aprovada e sancionada no estado do paraná, de 06 de outubro
de 2016 e com a Lei 342st2019, aprovada e sancionada no municipio oe Niterái no
Rio de Janeiro, de 06 de setembro de 2019.

. Ante o exposto, venho perante os nobres pares pedir o apoio para uma rápida
tramitação e aprovação de tão nobre causa.
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